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Não se pode conferir proteção indefinida aos bens da empresa em recuperação judicial, em detrimento dos credores, a
qualquer custo e mesmo que se tratem de bens essenciais as suas atividades.

Reprodução

ReproduçãoProteção a bens de empresa em recuperação judicial não pode ser indefinida, diz TJ-SP

Com base nesse entendimento, a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo
reformou decisão de primeiro grau e autorizou o seguimento de uma execução movida por um banco credor contra uma
indústria de plásticos em recuperação judicial.

O banco é detentor de um crédito extraconcursal, isto é, que não se sujeita ao plano de recuperação. Sendo assim,
a instituição financeira pediu na Justiça a constrição de uma das fábricas da recuperanda para garantir a satisfação do
crédito. 

Mas, por reconhecer que o imóvel é essencial, uma vez que serve de sede para a empresa, a magistrada responsável pela
recuperação negou o pedido do banco credor. Ao TJ-SP, a instituição financeira reforçou a legitimidade da constrição do
bem para a satisfação do crédito.

O recurso foi provido, por unanimidade, pela Câmara Empresarial. De acordo com o relator, desembargador Jorge Tosta,
a proteção advinda do stay period não pode ser infinita. O chamado stay period é o período em que ficam suspensas as
ações e execuções em face da recuperanda, e está previsto no §4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005.

"Com a edição da Lei 14.112/2020, afastou-se qualquer dúvida a respeito da competência do juízo da recuperação
controlar os atos de constrição sobre os bens essenciais da sociedade em recuperação, mas tal interferência não deve
ultrapassar a vigência do aludido período de proteção", explicou.

Segundo Tosta, o stay period existe para garantir um fôlego à empresa em recuperação, para reorganizar a situação de
crise momentânea, garantindo, ao mesmo tempo, com a imposição do limite temporal, que o sacrifício dos credores não
seja insuportável e interminável.

"E é por isso que não se pode conferir proteção indefinida dos bens da sociedade em recuperação, em detrimento dos
credores, a qualquer custo e mesmo que se tratem de bens essenciais às suas atividades. Sendo, portanto, inegável o
exaurimento da proteção advinda do deferimento do processamento da recuperação, não há mais obstáculo à constrição
deferida nos autos da execução do crédito", disse.
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O relator afirmou, neste cenário, que a proteção dos bens de capital deve se limitar à vigência do stay period: "Por tais
fundamentos, pelo meu voto, dou provimento ao recurso para cassar a r. decisão recorrida e permitir o normal
prosseguimento da execução".
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-mar-28/protecao-bens-empresa-recuperacao-nao-indefinida/
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2022/03/constricao-credito-extraconcursal.pdf

